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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI Nº 80/2019

Introduz alteração na Lei Municipal nº 3.632, de 17 de 
maio de 2.019 que "Dispõe sobre a denominação da 
Unidade Básica de Saúde – UBS Figueiras/São 
Sebastião".

O Prefeito Municipal de Hortolândia faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei:

O Art. 1º da Lei Municipal nº 3.632, de 17 de maio de 2.019 que "Dispõe sobre a denominação da Unidade 

Básica de Saúde - UBS Figueiras/São Sebastião", passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º A Unidade Básica de Saúde – UBS Figueiras/São Sebastião, localizada na Rua Maraci Aparecida 
Martarolli de Campos, nº 66, no loteamento Jardim das Figueiras I, fica denominada Unidade Básica de Saúde – UBS 
“ROSANGELA APARECIDA NEGRÃO SALGADO". (NR)"

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 24 de maio de 2019.

 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy nº 250, Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186-620 Fone/Fax: (19) 3897-9900

www.cmh.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

                                                              

               JUSTIFICATIVA

A alteração proposta por este Projeto de Lei tem como objetivo de corrigir equívocos nas informações passadas no 
Projeto de Lei 19/2019 referente a denominação do logradouro e bem como a denominação correta do bairro, de 
acordo com as informações passadas pela Prefeitura Municipal em seu VETO encaminhado a esta Casa de Leis em 
relação ao Projeto de Lei que denomina a UBS Figueiras/São Sebastião, em razão de conter divergências em relação 
aos dados de localização da Unidade Básica de Saúde em questão, in verbis:

“(…) destacando que a UBS em questão está situada no loteamento Jardim das Figueiras I e não no Jardim das 
Figueiras II, e ainda que o nome correto da Rua é Maraci Aparecida Martarolli de Campos. (...)”

Outrossim, com a finalidade de sanar futuros problemas em relação a denominação correta da UBS, é que se faz 
necessário a presente proposição para correção dos dados de localização da unidade de saúde.

Assim, diante desta breve exposição de motivos, solicito aos Nobres Pares desta Casa Legislativa, que após regular 
tramitação, aprovem esta propositura.

Sala das Sessões, 24 de maio de 2019.
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
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Sala das Sessões 24 de maio de 2019
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